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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermaqem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0467/2014 

Dispõe sobre o processo administrativo fis cal no 
âmbito do Sistema Cofen!Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem Cofen, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto n° 70235172, que dispõe sobre Processo 
Administrativo Fiscal e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei no 5.905173, em seus artigos 1 o e 8°, IV e XIII; 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Cofen em sua 458a Reunião 
Ordinária e tudo o que consta no PAD Cofen n° 304/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar a aplicação, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem, no que couber, das disposições do Decreto n° 70.235, de 6 de 
março de 1972. 

Art. zo Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial, a Resolução Cofen no 230/2000. 

. ..!JTLB 

IRE~A 
COREN-SE No 71719 

Presidente 

Brasília, 17 de dezembro de 2014. 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília- DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 



conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermaqem- qenebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0467/2014 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal no 
âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem Cofen, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto no 70235172, que dispõe sobre Processo 
Administrativo Fiscal e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei n° 5.905173, em seus artigos 1 o e 8°, IV e XIII; 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Cofen em sua 458a Reunião 
Ordinária e tudo o que consta no PAD Cofen no 304/2014; 

RESOLVE: 

Art. JO Aprovar a aplicação, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem, no que couber, das disposições do Decreto n° 70.235, de 6 de 
março de 1972. 

Art. 2° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial, a Resolução Cofen no 230/2000. 
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~ 
IRENE C. A. FERREIRA 

COREN-SE No 71719 
Presidente 

Brasília, 17 de dezembro de 2014. 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte - Brasília - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 



cofen 
conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0467/2014 

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal no 
âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

O Conselho Federal de Enfermagem Cofen, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto n° 70235172, que dispõe sobre Processo 
Administrativo Fiscal e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Lei no 5.905173, em seus artigos 1 o e 8°, IV e XIII; 

CONSIDERANDO deliberação do Plenário do Cofen em sua 458a Reunião 
Ordinária e tudo o que consta no PAD Cofen no 304/2014; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Aprovar a aplicação, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem, no que couber, das disposições do Decreto n° 70.235 , de 6 de 
março de 1972. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em esp cial , a Resolução Cofen no 230/2000. 
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~~ 
COREN-SE No 71719 

Presidente 

Brasília, 17 de dezembro de 2014. 

Primeiro-Secretário 
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OAJ : Gratificaçlo de Atividade Judiciária 
GAS : Gratificaçlo de Atividade de Segurança 

Diário Oficial da União - Seção 1 ISSN ltf71-1042 103 m ..... ó . 
,, ...... ~ 

Art. 1• Desti nar e alterar a deuominoç4o dos cargos em comisslo e das funções comissionadas. 
constante do anexo Jl dn Lei n. I J.697. de 13 de junho de 2008, conforme quadro abai.~~:o : 

Art. 2• Os cargos em comisslo. CJ-03, de Assessor do Gabinete do Juiz Titular de 1\Jrma 
Recursal e as fUnções comissionadas, FC-OS. de Oficial de Gabinete do Gabiente do Juiz Titular de 
Tunna Recursal sio privativos de Bacharel em Direito. 

Art. J• Permanecem vinculadas aos Gabinetes dos Juizes Titulares das Tunnru~ Recursais ti$ 

Funções Comissionadas, FCPOJ, de Assistente de Gabinete, criadas por meio da Portaria GPRIN 426, de 
28 de março de 2014, publicada no Di!.rio Oficial da Uni4o do dia 31 de março de 2014. Seção t. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

PORTARIA N' 122, DE 21 DE JANEIRO DE 2015 

An. 4• A IOlaçAo de referência do Gabinete do Juh: Tituh11r de Turma Recursal será de 4 (quatro) 
servidores. 

Parágrafo tinieo: Todos os servidores do gabinete senlo indicados ou aprovados pelos ma
gistrados. 

O PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TER
RITÓRIOS. no uso de sua compet~ncia legal e tendo em ,·ista o contido no PA N 1.06812015 • 
..-nlve: 

An. s• Esta Portaria entra em vigor no. data de suo publicaçlo. 

SECRETARIA-GERAL DA CORREGEDORIA 
UKCUNSCRJÇÃO JUDICIÁRIA DE PLANALTINA 

TRIBUNAL DO JÚRI 

POIITARIA N" I, DE 21 D[ JANEIRO DE 20 15 

A Doutora Junia de Souza Antunes, Juiza de Direito Subs
tituta do Tribunal do Júri da Circunscriçlo Judici,ria de Planahina
DF, na forma do art. 105 e pan\grafos, do Provimento Geral da 
Corregedoria. resolve: 

Art. 1•- Designar o perfodo de 26 de janeiro de 2015 a 27 
de fevereiro de 20 I 5, das 12 às I 9 horas, para a realiz.açlo de 
inspeçllo geral nos Je!Viços da Secretaria. 

Pari grafo Unico: Durante a realizaçlo da inspeção, os prazos 
nlo serão suspensos, bem como não havcri. prejuízo pera o aten
dimento ao pUblico. 

Art. 2• - Detenninar à Secretaria a adoção das seguinles 
providências: 

I - O Recolhimento de todos os processos que se encontrem 
com carga ao Ministério Póblico, aos Advogados, aos NUclcos de 
Assistência Juridica, A Contadoria e aos Perito.~ . a fim de que os 
referidos processos sejam inspecionados; 

11 - A expedição de oficio ;\ Corregedoria. ao Ministério 
Público do Distrito Federul c Territórios. à Ordem dos Advogados do 
Brasil - SeçAo Planahina!DF, à Coordenadoria do Centro de As
sistência Judiciária de Planaltino/OF e ao Núcleo de AssistCncia Ju
dici!ria do UniCeub - Planaltina!DF - para. querendo. acompanharem 
a inspeçlo; 

111 - O encaminhamento de cópia desta Portaria à Douta 
Corregedoria de Justiça do Disuito Federal. a teor do que dispõe o 
artigo 105, parágrafo 2°, do Provimento Genl da Corregedoria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal c dos Territórios. 

Art. 3• - Determinar seja a presen~ Portaria publ icada a 
afixada no local de costume, para ciência dos interessados. 

JUNIA DE SOUZA ANTUNES 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 24' REGIÃO 

DIRETORIA-GERAL 

DF.SPACHO DO PRESIDENTE 
Em 16 de janeiro de 201l 

Processo TRT n' 923/2014 
Ratifico a inexigibil.idade de licitaçio. com base no art. 25, 

caput, da Lei n. 8.666, de 21.6.1993. para proiTogar o contrato de 
brestaçlo de serviços e venda de produtos, iirmado com Empresa 

3:.o~~~~~i~~: r!/X~~s.,2i:~ :~~t~!e s;~.2o1s: 
no valor total de RS 704.500,00. 

NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA 

Entidades de Fiscalização do Exercfcio 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

Rt:SOLUÇÃO .~ • 467, ()[ 17 ()[ DEZEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre o processo administrativo fis
cal no àmbito do Sistem:l C<lfenJC'onsclhos 
Regionais de Enfcnnogem. 

O Conselho Federal de Enfennagem Cofen, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e: 

CONSIDERANDO o Decreto n• 7023ln2. que dispõe sobre 
Processo Administrativo Fiscal e dá outras hrovidências; 

8 
•• lV e i?1~SIOERANOO a Lei n• 5.905 73, em seus artigos t• e 

CONSIDERANDO delibernçAo do Plenário do Cofen em sua 
458• Reunilo Ordinária e tudo o que consta no PAD Cofen n• 
304/2014, resolve: 

An. 1• Aprovar a aplicaçlo, no imbito do Sistema Co
fen/Conselbos Reg1onais de Enfermagem, no que couber, das dis
posições do Decreto n• 70.235, de 6 de ma rço de 1972. 

Art. 2 .. Esta Resoluçlo enrra em vigor na data de sua r.u
blicaçlo. revogando-se as disposições em contririo. em cspecia , a 
R.esoluçlo Cofen n• 230/:!000. 

I RENE C. 11 . FERREI R/\ 
Pre~idente do Conselho 

GELSON L. DE ALBUQUERQUE 
Primciro-Sccrctárict 

RESOLUÇÃO N' 468, DE 17 DE DEZEMBRO DE 20 14 

NonnatiZ.'t a atullçào do Enfermeiro em 
Aconselhamento Gcnêtico. 

O Conselho Federa l de Enferma$em (Cofen). no uso das 

~~ri~9~:,C~ ~~olh:e~~~:~t~f~d~uia~~u~~~ a~·~~:~~· ::la1 ~!~i~·~~~ 
Cofen n• 421. de 15 de fevereiro de 2012; 

CONSIDERANDO a Lei n' 7.498, de 2l de junho de 1986, 
e o Decreto n• 94.406, de 08 de)unho de 1987, que regulamentam o 
exercício da Enfermagem no pau; 

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de 
;:~~a~ee~óo1;rovado pela Resolução Cofcn n• 311, de 8 de fe-

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS 199, de 30 de janeiro 
de 2014, que institui a Política Nacional de Atençlo Integral às 

::~a:s c;e~s~c~: ~~~sa~ ~ P~~i~ Kis~~Ú~~~o 1~ 
Saúde (SUS) c institui incentivos financeiros de custeio: 

CONSIDERANDO o. deliberação do Plenário em sua 458• 
Reuni!io Ordinária, resolve: 

Art. 1• Aprovar a Nonnatizaç11o da atuaçAo do Enfermeiro 
em Aconselhamento Genético, conforme constante no Anexo desta 
Resoluçlo. 

Art. 2• Os procedimentos previstos nesla norma devem obe
decer ao disposto na Resoluçio Cofen n° 358, de 15 de outubro de 
2009 e na Resolução Cofen n• 429, de 30 de maio de 2012. 

Art. 3° Cabe aos Conselhos Regionais de Enfennagem adotar 

:!a~:Oi::se n~s:~:rs J:srap~~f:~t~~~~t~eet~~~R!:~~!~cl~:~~~t~ 
Genético por purte do Enfermeiro. 

An. 4• Esta Rcsoluçlo entra em vigor na data de sua pu· 
blicaçio, revoga ndo-se as disposiçOC:s em contrário. 

ANEXO 

. ATUAÇÃO DO ENFERMEIRO NO ACONSELHAMENTO 
GENETICO 

I. OBJETIVO 
Estabelecer diretrizes para atuação privativa do Enfennciro 

em Aconselhamento Genético, no âmbito da equipe de enfermagem, 
de acord~ .cRÊF~U~"C:t~ competência técnica. 

BRASIL. Lei n. 7.498/86. Dispõe sobre a rcflamentaçlo do 

excrcicioB~A~~~nn~;:t~ dn~ o9~~Ôlt87~idR~~~~mc~~li~; ~c~6· n. 
7.498186. que dispõe sobre o cxcrclcío da enfermagem e dá outras 
providêocias. Brasília; 1987. 

BRASIL. Portaria GMIMS 199. de 30 de Janeiro de 2014, 
Óue institui a Polhica Nacional de Atençlo Integral às Pessoas com 

co':n~~;!:sR:~~v:o a;~~~~rid~sf:r~m~1Ú;i~~ 1d;e~~Jd~s (~TIS)a! 
instirui incentivos financeiros de custeio. 

Des. GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA 

RESOLUÇÃO CNEICES N' 3. de 7 de novembro de 2001. 
institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduaçlo em 
Enfennagem. .. 

RESOLUÇAO COFEN 3 1112007. Aprova o Código de Etica 
dos Profissionais de Enfermagem. 

BRUNONI. O. Aconselhamento Genético. Ciênc. saúde ~ 
letiva, Slo Paulo , v. 7, n. I. 2002 . 

FLORIA-SANTOS, M.; NASCIMENTO, L. C. Perspectivas 
históricas do Projeto Genoma e a evolução da cnfcnnagem. Rev Bras 
Enferm 2006 maio-jun: 59(3): 3l8-61. 

FLORIA-SANTOS, M.; RAMOS. E. S. Cuidado de enfer
magem baseado em genõmica para mulheres com Sindrome de Thr
ncr. Rcv. Latino-Am. Enfennagem, Ribeirio Preto , v. 14, n. 5, Oct. 
2006. 

Source: American Nurses Association and lntemational So
ciety of Nurses in Genetics (2007). Genetics/Genomics Nursing: Sco
pe and Standards of Practice. Silver Spring, MO: Nursesbooks.org 

111. DEFINIÇÕES 
Para efeito desta Rcsoluçlo são adotadas as seguintes de

finições: 
I. Aconse lhamento Genético: assistência prévia ou estabe

lecimento de diagnósticos de detenninada doença, a interpretação de 
achados e estimati vas de riscos genéticos para pessoas clinicamente 
normais, com fami liares que apresentam d1agnóstico e Doença Rara 
documentada. a tra nsmissão das infonnações rela tivas a etiologia, a 
cvoluç1o, ao prognóstico e ao risco de recorrência às estratégias de 
tratamento e prevenção. além de recomendações para acompanha
mento c elaboração de relatório final a ser entregue ao consulentc. 

2. Genét ica: a çcnética estuda a fonna como as caracte
rlsticas dos organismos vtvos. sejam estas morfológicas. fisiológicas. 
bioqufmícas ou condutoras, se transmitem, se geram e se expressam. 
de uma geraçlo a outra, sob diferente condições ambientais. 

3. Indivíduos sob risco: aqueles que possuem características 
ht:reditárias, relacionadas ao estilo de vida, ocupaçlo ou ainda in-

~~;r:a c~ond'l;!~/~:~~~~~~ ~~ ~ri~cv;:~ft~. o desen\'olvimcnto de 
4. Risco: é a designaçAo do resultado objetivo da combi

naçlo entre a probabilidade de ocorrência de um detenninado evento 
c o impacto resultante caso ele ocoiTB. 

. IV. ATIVIDAPES DE COMPETÊNCIA DO ENFERMEIRO 
NA AREA DA GENETICA 

forme di~~n:e;:rJ~9s~~:m~re~~ ~~8t i~~=::,:·le~~~; 
Óu~~~dnen~~ 7~;~;c~~s~e~~~a~7e:e~~rri!~~~~~~ir:~ 
atividades de Enfermagem, cabendo-lhe: [ ... ] cuidados de Enferma
gem de m:1ior complexidade técnica, que ex_ijam c:onhccímcntos de 
base científica e capacidade de tomar de cisões imediatas e; 11 - como 
integrante da equipe de saüde: participação no planejamcnro, exe:
cuçio e avaliação da programação de saúde; panicipaçio na ela
boração. cxccuçlo c avaliaçilo dos planos assistenciais de saúde. edu
cação visando à melhoria de saUde da populaçlo f ... ]. 

A Resolução CNE/CES n• 3, que instituiu as Direrrizcs Cur
riculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem ~revê 
que o Enfenneíro tenha formação generalista, humanista, crítica c 
renexh.-a. O Bacharel em Enfermagem é profissional qualificado paro 
o exercício da enfermagem, com base no rigor cientifico e intelectual 
c pautado em princípios éticos. Capaz de conhecer e intervir sobre os 
problemas/situações de satide-doença mais pn:valentes no perfil epi
demiológico naciona l, com ~nfase na sua reg i!lo de atuação, iden
tificando as dimensões dos seus detennin:lntes. Capaci tado a atunr, 
com senso de responsabi lidade social e compromisso com 11 cida
dania, como promotor da saúde integral do ser humano. 

Cabe ainda ressaltar, que as Diretrizes Curriculares Nacio
nais do Curso de GraduaçAo em Enfennagcm, determinam que o. 
"formaçlo do Enfem1eiro deve , atender as necessidades socia1s da 
saUde, com ênfase no Si:nema Unico de SaUde (SUS) e assegurar a 
integralidade da ateoçlo e a qualidade c humanlzaç!o do atendi
mento". 

Sendo assim, passaremos a descrever a seguir, a otuaçlo do 
profissional Enfen11ciro nos diversos nlvcis de complexidade em que 
pode est:1r inserido, considerando os aspectos gcnéucos abordados no 
âmbito da consulta de enfermagem: 

Este documento pode ser verificado no ende-reço eletrônico http://www.in .gao.r~. 
pelo código 00012015012200103 

Documento assinado digímlmcnte conforme MP n' 2.200-2 de 24/081200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - (CP-Brasil. 


